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1. ENQUADRAMENTO 

 

A 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde declarou uma 

emergência de saúde pública face à epidemia SARS-CoV-2, tendo posteriormente, 

no dia 11 de março de 2020, declarado a COVID-19 como uma pandemia, e que, 

desde então, foram adotadas várias medidas urgentes e extraordinárias, com o 

objetivo de conter a propagação do vírus.  

Não obstante a adoção daquelas medidas ter permitido resultados benéficos quanto 

ao controlo da pandemia e à garantia da segurança dos portugueses, continua a 

ser necessário encetar medidas para conter a transmissão do vírus e controlar a 

situação epidemiológica, razão pela qual o Governo veio declarar a situação de 

calamidade (Resolução do Conselho de Ministros (RCM) nº 33-C/2020, de 30 de 

abril), prorrogada pela RCM n.º 38/2020, de 17 de maio.  

Entre as várias medidas adotadas desta Resolução o Governo veio definir medidas 

excecionais e específicas quanto a atividades relativas aos estabelecimentos de 

comércio a retalho, de prestação de serviços, estabelecimentos de restauração, 

feiras e mercados, bem como a outros operadores económicos de forma a 

assegurar o bom funcionamento das cadeias de abastecimento de bens e serviços 

essenciais. 

Assim, importa assegurar que sejam adotadas medidas que garantam a reabertura 

da feira municipal, de periodicidade semanal (segunda feira), respeitando as 

normas estabelecidas na referida resolução (artigo 18º) e as recomendações da 

Direção Geral de Saúde. 

Para o efeito, esta reabertura compreende 2 fases: 

- dia 25 de maio - feira municipal para venda de produtos alimentares (59 bancas); 

- dia 1 de junho - feira municipal para venda de todo o tipo de produtos (230 

bancas). 

O horário do funcionamento em vigor é entre as 7h00 e as 20h00. 
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2. OBJETIVOS 

 

De forma a dar resposta à necessidade de planear uma intervenção eficaz e 

concertada para retoma da atividade comercial que se desenvolve na Feira 

Municipal de Santo Tirso, cuja organização compete à Câmara Municipal, elaborou-

se o presente Plano de Contingência. 

Pretende-se com este plano, assegurar a implementação de estratégias de 

mitigação da propagação do surto pandémico, pelos feirantes, clientes e 

colaboradores da CMST. 

O Plano define, nomeadamente:  

 A estrutura de decisão, coordenação, monitorização e divulgação de 

informação; 

 Normas e procedimentos a adotar de forma a conter a propagação da 

doença junto dos feirantes, clientes e colaboradores da CMST; 

 Medidas de acesso e circulação no recinto da Feira e Mercado Municipal. 

 

Este documento não prevê ações de tratamento médico. Nestas circunstâncias 

deverão seguir-se as orientações da Direção Geral da Saúde. As situações não 

previstas no presente Plano deverão ser avaliadas caso a caso. 
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3. SITUAÇÃO  

 

O município tem sob a sua gestão a Feira Municipal, que se situa no centro da 

cidade de Santo Tirso, junto ao Mercado Municipal, onde se desenvolvem as 

atividades de comércio a retalho integrando cerca de 230 agentes económicos.  

Tem periodicidade semanal, segunda feira, e ocupa uma área de 9.112 m2, 

conforme planta em anexo (Anexo A). A área da ocupação dos clientes é de 4.900 

m2.  

Trata-se de um espaço propenso à aglomeração de um elevado número de 

pessoas, quer pela forma como os espaços de venda estão posicionados entre si, 

quer ainda porque implicam o contacto direto entre indivíduos, pelo que, face à 

atual situação epidemiológica, consideramos no presente plano a sua especial 

vulnerabilidade.  

Neste contexto identificam-se os seguintes intervenientes:  

 Câmara Municipal de Santo Tirso;  

 Polícia Municipal de Santo Tirso 

 Polícia de Segurança Pública; 

 Feirantes;   

 Clientes. 
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4. EXECUÇÃO  

 

Este plano aplica-se a todos os feirantes, clientes e colaboradores da Câmara 

Municipal de Santo Tirso que direta ou indiretamente trabalham (ou interagem) no 

recinto da feira e mercado.  

No âmbito do presente Plano, cada interveniente atuará perante a situação 

identificada, em conformidade com as funções que lhes estão cometidas.  

A implementação de medidas extraordinárias de contingência e mitigação dos 

efeitos do COVID-19 pela CMST no recinto da feira e mercado será ponderada 

tendo em consideração a melhor informação disponível, as recomendações 

emanadas no momento pelas autoridades de saúde e do Governo e a atuação por 

parte de todos os intervenientes. 

 

4.1 DIREÇÃO E COORDENAÇÃO  

 

Estabelece-se que o presente plano ficará sob Direção do Vereador Adjunto, com o 

Pelouro da Proteção Civil, Saúde e Bem-Estar, Mercado e Feira Municipal, 

coadjuvado por uma Equipa de Coordenação constituída pelo Serviço Municipal de 

Proteção Civil, Serviço de Saúde e Bem-Estar, Serviços Urbanos, Polícia Municipal 

e Polícia de Segurança Pública.  

 

Esta equipa é responsável por:  

a) Acompanhar a evolução da situação;  

b) Elaborar e divulgar relatórios de situação;  

c) Promover a disponibilização do Plano no sítio do Município na internet;  

d) Realizar alterações ao Plano de Contingência.  
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4.2 INFORMAÇÃO E MONITORIZAÇÃO  

 

A equipa, nomeará um Gestor do Plano, responsável por monitorizar a aplicação 

das regras de contingência nas feiras municipais, centralizar a informação, elaborar 

relatórios e reportar os dados à Equipa de Coordenação, bem como sugerir 

alterações ao Plano, sempre que se justifique.  

A articulação com a Unidade de Saúde Pública será garantida pelo Serviço de 

Saúde e Bem-Estar, que assegurará a divulgação de informação considerada 

pertinente ao Gestor do Plano.  

 

4.3 ATIVAÇÃO DO PLANO  

 

O Plano é ativado pelo Diretor do Plano, com o apoio técnico da Equipa de 

Coordenação, atendendo a uma das seguintes situações:  

 Orientações emanadas pela DGS ou publicação de nova resolução de 

conselho de ministros que altere esta norma;  

 Surgimento de um caso de contaminação ou suspeita de contaminação 

COVID-19 na feira municipal.  

 

A desativação do Plano de Contingência é da responsabilidade do Diretor do Plano, 

em articulação com a Equipa de Coordenação. 
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5. NORMAS E PROCEDIMENTOS 

 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros nº 38-A/2020, de 17 de 

maio, a abertura do funcionamento das feiras está condicionada ao cumprimento de 

todas as normas e recomendações emanadas pela Direção Geral de Saúde (DGS), 

de modo a garantir as condições de segurança e higiene no exercício desta 

atividade. 

Assim, é recomendado o cumprimento das seguintes medidas sanitárias: 

 

5.1 FEIRANTES 

 

 Monitorizar frequentemente a sua condição de saúde e no caso de apresentar 

sintomas compatíveis com COVID-19 (como por exemplo, febre, tosse, falta de 

ar) no dia da Feira Municipal ou dias anteriores, não deve comparecer e 

contactar a Linha Saúde 24 (808 24 24 24). 

 Usar máscara de proteção individual no recinto da Feira Municipal, que poderá 

ser complementada com o uso de viseira. 

 Adotar regras de etiqueta respiratória e efetuar higienização das mãos frequente. 

 Efetuar os atendimentos de forma organizada.  

Quando a banca tem até três metros de frente: um cliente de cada vez; banca 

até seis metros de frente: dois clientes. Para tal, os feirantes devem colocar os 

meios necessários para o cumprimento desta recomendação.  

 Apenas será permitido permanecerem duas pessoas no interior de cada banca. 

 Assegurar o distanciamento mínimo de um metro entre o cliente e a banca de 

exposição de artigos. 

 Disponibilizar na banca solução antissética de base alcoólica para uso frequente 

(se possível sempre que manusear dinheiro). 

 Colocar uma divisória entre feirantes (até uma altura de dois metros do 

pavimento) em lona, acrílico ou outro material que delimite os espaços 

contíguos.  Exceciona-se esta medida quando os espaços de venda não forem 
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contíguos ou que os feirantes estejam distanciados em pelo menos dois metros 

entre as bancas ou mostruários. 

 Respeitar sempre o distanciamento físico aconselhado (cerca de dois metros) no 

interior da banca e na distância para com o cliente (ver planta - Anexo A). 

 A manipulação dos produtos expostos deverá ser feita exclusivamente pelo(s) 

feirante(s).  

 Respeitar os circuitos de segurança definidos (assinalados no chão): sentidos de 

circulação e restante sinalética colocada no recinto.  

 Evitar saídas desnecessárias do recinto da Feira Municipal, que terá um 

percurso predefinido no período de funcionamento (que deverá ser respeitado 

por todos). 

 Colocar os materiais de proteção individual utilizados (que são considerados 

resíduos sujos) em dois sacos, devendo o mesmo ser fechado e colocado no lixo 

comum. 

 

5.2  CLIENTES DA FEIRA MUNICIPAL 

 

 Monitorizar frequentemente a sua condição de saúde e no caso de apresentar 

sintomas compatíveis com COVID-19 (como por exemplo, febre, tosse, falta de 

ar) no dia da Feira Municipal ou dias anteriores, não deve comparecer e 

contactar a Linha Saúde 24 (808 24 24 24). 

 Uso obrigatório de máscara de proteção individual durante a permanência no 

recinto da Feira. 

 Adotar regras de etiqueta respiratória e efetuar higienização das mãos frequente. 

 Respeitar os circuitos de segurança definidos (assinalados no chão): sentidos de 

circulação e restante sinalética colocada no recinto (ver planta - Anexo A). 

 Respeitar sempre o distanciamento físico aconselhado (cerca de 2m) à entrada 

do recinto da Feira e no seu interior. 

 Respeitar as normas de atendimento na banca: quando a banca tem até três 

metros de frente: um cliente de cada vez; banca até seis metros de frente: dois 

clientes. 
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 Respeitar o distanciamento mínimo de um metro entre o cliente e a banca de 

exposição de artigos. 

 A manipulação dos produtos expostos deverá ser feita exclusivamente pelo(s) 

feirante(s).  

 Evitar aglomerações em zonas de circulação no recinto da Feira. 

 Preferencialmente deverão vir sozinhos ao recinto e assegurar que permanece 

no recinte da Feira o tempo estritamente necessário. 

 

5.3 PROCEDIMENTOS PARA FEIRANTES, COLABORADORES E 

CLIENTES COM SUSPEITAS DE COVID-19 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aparecimento de 

sintomas COVID-19 

Feirante, Colaborador ou 
Cliente informa 

Responsável da CMST 

Responsável CMST 
acompanha para a 
 Sala de Isolamento  
(Mercado Municipal) 

A pessoa com a suspeita 
contacta a Linha Saúde 24 e 

segue as orientações 
fornecidas 

Responsável CMST 
acompanha a evolução da 

situação e reporta ao 
Dirigente do Serviço e 
Coordenador do Plano 



 
 

 
Plano de Contingência da Feira Municipal 

Revisão nº 0.1 

Coronavírus (COVID-19) 

 

 

12 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO T IRSO  

6. LOGÍSTICA  

 

Para a implementação deste plano é fundamental o envolvimento e apoio de vários 

serviços, nomeadamente:  

- Serviço Municipal de Proteção Civil  

 Garantir a monitorização do cumprimento das normas e procedimentos 

definidos no presente Plano;  

 Afetar recursos para o cumprimento das regras de higiene e saúde pública 

previstas no Plano.  

 

- Serviço de Saúde e Bem-Estar  

 Garantir a monitorização do cumprimento das normas e procedimentos 

definidos no presente Plano;   

 Articular com a Unidade de Saúde Pública.  

 

- Serviços Urbanos 

 Garantir a monitorização do cumprimento das normas e procedimentos 

definidos no presente Plano;  

 Afetar recursos para o cumprimento das regras de higiene e saúde pública 

previstas no Plano.  

 Articular com os restantes serviços da CMST para assegurar a cedência, 

colocação e recolha de grades e fitas balizadoras no recinto da feira. 

 Assegurar a higienização do recinto da feira;  

 Assegurar desinfeção do espaço no caso de se verificar caso suspeito de 

COVID-19 no recinto da feira e mercado municipal. 

 

- Polícia Municipal e Polícia de Segurança Pública  

 Garantir o cumprimento das regras definidas para o bom funcionamento da 

feira e a legislação.  
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7. INFORMAÇÃO PÚBLICA 

 

Numa perspetiva de conjugação de esforços para assegurar a difusão alargada de 

comportamentos e medidas de autoproteção, a informação a divulgar respeitará 

simultaneamente as orientações da Direção Geral de Saúde e os procedimentos 

definidos no presente Plano (Anexo D). 

 

 

8. DIVULGAÇÃO  

 

O Plano de Contingência da Feira Municipal será enviado via email ao Delegado de 

Saúde, à ANEPC/CDOS Porto, aos membros da Subcomissão Municipal de 

Proteção Civil, nomeadamente às Forças de Segurança (GNR, PSP e PM), e 

demais entidades/parceiros que a câmara municipal vier a definir.  

Será também divulgado na página do município. 
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9. LISTA DE ANEXOS 

 

Anexo A Planta de distribuição dos feirantes por tipologia e circuito de 

circulação - 25 de maio de 2020 

Anexo B Planta de distribuição dos feirantes por tipologia e circuito de 

circulação - a partir 1 de junho de 2020 

Anexo C Listagem dos feirantes por tipologia 

Anexo D Materiais de Informação Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Plano de Contingência da Feira Municipal 

Revisão nº 0.1 

Coronavírus (COVID-19) 

 

 

15 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO T IRSO  

Anexo A - Planta de distribuição dos feirantes por tipologia e circuito de circulação -

dia 25 de maio de 2020 (Produtos Alimentares)  
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Anexo B - Planta de distribuição dos feirantes por tipologia e circuito de circulação - a 

partir de 1 de junho de 2020   
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Anexo C - Listagem dos feirantes por tipologia 
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Anexo D - Materiais de Informação Pública  
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